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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 122, de 2013, da Senadora Lúcia Vânia, 
que dispõe sobre a transferência direta de 
recursos aos beneficiários do Programa Bolsa 
Família para aquisição de material escolar. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 122, de 2013, que autoriza a União a 
transferir diretamente recursos aos beneficiários do Programa Bolsa Família 
para aquisição de material escolar. Para isso, em seu art. 1º esclarece que a 
lei dispõe sobre a transferência direta de recursos às famílias beneficiadas 
pelo Programa Bolsa Família (PBF) “que tenham em sua composição 
crianças e adolescentes entre 4 (quatro) e 17 (dezessete) anos matriculados 
em escolas públicas”.  

O art. 2º esclarece que a União fará isso ao incentivar o 
desenvolvimento de programas de transferência direta de recursos para a 
aquisição de material escolar, por meio de convênios, conforme o § 1º, e do 
estabelecimento de metas, conforme o § 2º.  

O art. 3º esclarece que o apoio financeiro da União poderá 
derivar tanto de verbas destinadas à manutenção e desenvolvimento do 
ensino, quanto de “ outros recursos orçamentários”.  

O art. 4º determina que o auxílio às famílias terá a forma de 
cartões magnéticos fornecidos aos pais ou responsáveis pelos alunos e 
alunas; seus parágrafos determinam o uso de tais cartões exclusivamente em 
estabelecimentos credenciados pelo sistema de ensino; a função exclusiva de 
“cartão de débito” para os cartões magnéticos distribuídos, e a possível 
variabilidade do valor distribuído conforme “as etapas da educação básica, 
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modalidades de ensino e custo médio estimado do material escolar em cada 
unidade da Federação”.  

O art. 5º, por seu turno, prevê que a estimativa do montante dos 
gastos implicados pela proposição deverá ser “incluída no projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias de 
publicação” da Lei em comento.  

Por fim, o art. 6º prevê a entrada em vigor da Lei na data de sua 
publicação. 

Em suas razões, o autor esclarece que sua inspiração veio de 
programa complementar adotado pelo governo do Distrito Federal; esclarece 
também que outra inspiração, mais distante, é o fato de o sucesso do PBF 
dever-se também aos programas complementares associados ao programa. 
São também intenções da proposição o fortalecimento “da autonomia das 
pessoas”, a redução dos custos governamentais, a eliminação do estigma 
associado ao material escolar “doado” e o fortalecimento do comércio local. 

A proposição foi distribuída, inicialmente, para análise das 
Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo a esta última a decisão terminativa. Posteriormente, 
em virtude da aprovação do Requerimento nº 371, de 2013, determinou-se 
também a análise do PLS nº 122, de 2013, pela Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE). 

A CDH aprovou a matéria com quatro emendas, que corrigem 
a ementa (nº1), alteram a redação das cabeças dos arts. 1º e 2º (nº 2 e nº 3), 
e alteram toda a estrutura do art. 4º da proposição (nº 4), eliminando 
redundâncias e reorganizando a disposição dos ditames entre caput e 
parágrafos. Importa dizer que nenhuma das emendas altera o espírito e as 
ideias principais da proposição em sua forma original. 

As emendas aprovadas pela CDH foram ratificadas pelas 
comissões que, a seguir, examinaram e aprovaram a matéria, sempre nos 
termos dados a ela pela CDH. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, à Comissão de Assuntos Sociais compete o exame de proposições 
que versem sobre a seguridade social, o que torna regimental o seu exame 
do PLS nº 122, de 2013. 

Não há óbices de constitucionalidade ou de juridicidade ao 
Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013. Trata-se de proposição que 
complementa o espírito da legislação em vigor, e cujo intuito é o de 
aperfeiçoar a educação pública brasileira. 

Com o final do parágrafo anterior, antecipamos nosso juízo a 
respeito do mérito da proposição. Não há como negar a qualidade e a boa 
ideia presentes na proposição, e isso inclusive em função do método usado 
para compô-la: a inspiração em boas práticas já aprovadas e em 
funcionamento. 

O projeto vai ao encontro do espírito de igualdade presente na 
legislação brasileira e na cultura política brasileira dos últimos trinta anos, 
sendo oportuno, generoso e prático, além de promover a autonomia de 
cidadãos e cidadãs. As emendas apresentadas não fizeram senão aperfeiçoá-
lo, sem negar em nada seu espírito. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 122, 
de 2013, com as quatro emendas propostas pela Comissões de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa e aprovadas também pela Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte e pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
1

7
9

4
9

.
1

9
3

7
9

-
2

8

4



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 11/04/2018 às 09h - 10ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃO

AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAPRESENTE
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO

MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIRO PRESENTE
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPESPRESENTE

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES

LASIER MARTINS

JOSÉ MEDEIROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 122/2013 e Emendas nos termos do Relatório
apresentado.

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOX
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPX
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁ
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃO
AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITAS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN
PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELX X
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAX
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIRO
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇO
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO
MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBRE

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR X
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOX
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN X
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIRO
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES

Quórum:

Votação:

Senadora Marta Suplicy
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 11/04/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 122, DE 2013

Dispõe sobre o incentivo da União ao 
desenvolvimento, pelos entes da 
Federação, de programas de aquisição de 
material escolar vinculados ao Programa 
Bolsa Família.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre incentivos à implantação, 
pelos entes da Federação, de programas de aquisição de material escolar 
pelas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF), instituído 
pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Art. 2º A União poderá criar incentivos ao desenvolvimento
de programas de transferência de recursos para aquisição de material 
escolar pelas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família que tenham 
em sua composição crianças e adolescentes entre quatro e dezessete anos 
matriculados em escolas públicas.

§ 1º A União poderá firmar convênios com os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal para implementação dos programas de que 
trata o caput. 

§ 2º Os convênios definirão metas, etapas ou fases de 
execução e responsabilidades das partes, exigida contrapartida financeira 
dos entes participantes.

 Art. 3º O apoio financeiro da União aos entes da Federação 
que instituírem os programas de que trata o caput do art. 2º poderá ser 
efetivado por meio de recursos destinados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino, além de outros recursos orçamentários.

Art. 4º A aquisição do material escolar poderá ser feita 
diretamente pelos beneficiários em estabelecimentos comerciais 
previamente credenciados, conforme critérios estabelecidos pelos 
respectivos sistemas de ensino.

§ 1º A aquisição de que trata o caput poderá ser viabilizada 
por meio de cartão magnético, que funcionará como cartão de débito no ato 
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da aquisição, a ser fornecido aos pais ou aos responsáveis pelas crianças e 
adolescentes de que trata o art. 2º.

§ 2º O limite de recursos creditados em cada cartão 
magnético escolar poderá variar de acordo com as etapas da educação 
básica, modalidades de ensino e custo médio estimado do material escolar 
em cada unidade da Federação.

Art. 5º Com vistas ao cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a estimativa do montante do 
gasto decorrente do disposto nesta Lei será incluída no projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias de 
publicação desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2018.

Senadora MARTA SUPLICY
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº
122, DE 2013, DE AUTORIA DA SENADORA LÚCIA VÂNIA, E AS
EMENDAS NºS 1-CDH-CE-CAE-CAS A 4-CDH-CE-CAE-CAS.

(PLS 122/2013)

Senadora MARTA SUPLICY

11 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


